
TC E TFIiEIJNAL DE DENTREDD ran-.De DD ranma emm

SEKTD TERMÚ ADITWD

AD GDHTRATD N" 131332015

SEXTD TERMD ADITWD AD DDNTRATD Nº
Drarzere DDE ERTRE er DELEERAM D
TRIBUNAL DE DDNTAS DD ERTADD DD
ESPÍRITD SANTD E A EMPRESA NDVD
HDRIZDNTE DDNSERRADDRA LTDA -
EF'F', RA DDALIDADE DE DDNTRATANTE E
DDNTRATADA. REeRECTWAMENTE. RARA
D FIM EXPRESSD RAR DLAuauEAe DDE D
INTEGRAR.

D TRraDRAL DE DDNTAe DD eerADD DD ESPÍRITD eAnrD, DeeeDa jurid'rDa de
direita DDDHDD. Dem eede na Rua ..IDee AieRandre Euaiar nª 15? Eneeada dD Sua.
ªditDr'ra-Ea CEF nº EMEB—913. ineer'rtD nD CNPJ nª 25.483314MDD1-22. neeie atD
repreeentadD Der eeu Denee1heirD Presidente, ERmD. Sr. SÉRGIO ABDUDIE
FERREIRA FIHTD, derarrante deaninadD CDNTRATANTE e. de DutrD iadD. a
empreaa NDWD HDRIZDNTE CDNEERVADDRA LTDA - EFP. peeaDa juridica de
direitD Dr'wadD. inaerita nD CNPJ nº [15.951 .4T4IÚEID1—2El, DDm eede na Amr- Eldee Beherrer
SDDaa. nª WE. sala ?12, Parque Reeldeneiai Laranjeirae, Serra-ESD CEF nº 2915538131

Ddr eeu repreeentante Lega1 Sr. JDÃD GULARTE DE CASTILHD. pDrtadDr dD CPF nº
5?5-Td1.?3?-34. RG nº 499315 SSPrES. dDrauante deaninada CDNTRATADA.
reaDWern firmar D SEXTD TERMD ADITND aD ÚDDÍFRID nª [1132015 — PrDDeeeD TC nº

QATAIEZDM. nDe terrnDe da Lei nº B.SDDHQEE. due ee regerá mediante ae Gtaueulaa e

DendiçDee que euDeegDern:

DLAuaDLA RRIMELRA - DD DEJETD

1.1 - Genetituem DDjetDe deete Terme Éditi'dD a F'RDRRDGAÇÃD DD PRAZD DE
UIGÉNDIA de Centrata nº (11312015. que aerea RDDre a Dreetaçae de een-viene de

limpeaa. DDneerrraçaD e higienizaçaa predial para atender D edifTD'rD aede dD Trihuna1 de
Centae dD EatadD dD EaDirirD Santa. DDrnpreendendD D fDrneDirnentD dD material de
DeneurnD e equipamentda.

DLAueuLA eeeurqDA . DA RRDRRDDAÇAD DD PRAZD

2-1 - D eram de vigência DDntratua1 Dea DrDergadD em 12 (dese) meses. a rt'rr deDS de nevemhrD de 2019. J, _ :...-_,,J-al." ,

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 7CB2A-84F2E-F948B
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TC E TRIBUNAL DE CENTREnnEsrmn nntsmlre sat-rm

eutusum Tesesrns - es esTrFreAçãe
3-1 - Fiesn'r rstifresdss as demais cláusulas constantes ste Contrate nª D1332015,
independentemente de trsnsertçáe.

CLÁUSULA QUARTA - ns PUBLICAÇÃÚ

4.1 - D presente Terme Aditiva será pubtlesde. em resume, ne Dtár're Útieisl Eletrônica de
Tribunal de Centers de Estsde de Espirite Sente dende—se eumprirnentn se dispeste ne

artigo 51, peregrsfe úniee de Lei nº 855531993-

E per estarem. sssirn, justas e seertsdes. sssinsm e presente instruments em [12 (duas)
UEG de igual teer e forma. sees lide e sehsde senferrne, para que prnduss es seus efettes
legais.

vitórisr'ES, 21 de eutubre de 2019.

Sergie Aheudib Ferreira Pinte
|Genselhe'rnzr Presidente

GDNTRATANTE

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 7CB2A-84F2E-F948B



TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TC nº 16177/2019-1

Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e su-

as alterações, o Excelentíssimo Senhor Presidente do

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-

TO, no uso de suas atribuições legais, torna público

que nos autos do Processo TC nº 16177/2019-1 RATI-

FICOU a contratação da entidade empresa Priori Trei-

namento e Aperfeiçoamento Ltda, referente partici-

pação do servidor desta Corte de Contas, em evento

externo intitulado: "Gestão de Folha de pagamento

do Funcionalismo Público — Servidores Civis, Regime

Próprio de Previdência Social (RPPS) e Relação Juridi-

co — Funcional Estatutária", a ser realizado no período

de 11 a 13 de novembro do corrente ano, na cidade de

Brasília/DF, no valor de R$ 2.450,00 (dois mil, quatro-

centos e cinquenta reais), por inexigibilidade de licita-

ção, com fundamento no art. 25, inciso II c/c o art.13,

inciso VI da Lei nº 8.666/93.

Vitória, 29 de outubro de 2019

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Presidente

] [ SEXTO TERMO ADITIVO

Contrato nº 013/2015

Processo TC-9474/2014

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Es-

pirito Santo.

CONTRATADA: Novo Horizonte Conservadora LTDA —

EPP.

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a pror-

rogação do prazo de vigência do Contrato nº 013/2015,

que versa sobre a prestação de serviços de limpeza,

conservação e higienização predial para atender o edi-

fício sede do Tribunal de Contas do Estado do Espíri-

to Santo, compreendendo o fornecimento do material

de consumo e equipamentos.

VIGENCIA: O prazo de vigência contratual fica prorro-

gado em 12 (doze) meses, a partir de 05 de novem-

bro de 2019.

Vitória/ES, 21 de outubro de 2019.

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro Presidente

] [ TERCEIRO TERMO ADITIVO

Contrato nº 028/2016

Processo TC-6590/2016-1

CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Es-

pirito Santo.

CONTRATADA: Instituto de Tecnologia da Informação

do Estado do Espirito Santo - PRODEST.

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a pror-

rogação do prazo de vigência do Contrato nº 028/2016,

que versa sobrea contratação de serviços de tecnolo-

gia da informação e comunicação (TIC), contemplan-

do hospedagem de servidores virtuais, acesso à inter-

net, "backup", publicação para a internet, serviço de

banco de dados, Colocation e interconexão do anel da

enseada.

VIGENCIA: O prazo contratual fica prorrogado em 12

(doze) meses, a partir de 06 de novembro de 2019.

Vitória/ES, 15 de janeiro de 2019.

SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

Conselheiro Presidente

Quinta-feira, 31 de outubro de 2019
Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 38125-10520-8A448 A
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